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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, providências necessárias visando a realização da pintura de solo e a implantação da devida sinalização viária horizontal e vertical em todas as ruas e avenidas que receberam recentemente serviços de recapeamento asfáltico no município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que, a presente indicação visa garantir maior segurança aos motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que utilizam diariamente as vias públicas do município; 

Considerando que, após a execução dos serviços de recapeamento, é comum que as sinalizações anteriormente existentes sejam apagadas ou removidas, tornando necessária a imediata repintura das faixas de pedestres, linhas divisórias de pistas, marcações de estacionamento, lombadas, vagas especiais e demais dispositivos de orientação do trânsito, bem como a instalação e manutenção da sinalização vertical correspondente; 

Considerando que, a ausência dessas sinalizações pode causar dúvidas aos condutores, aumentar o risco de acidentes e comprometer a fluidez do tráfego, especialmente em locais de grande circulação de veículos e pedestres;

Considerando que, a realização da pintura e sinalização das vias recém-recapeadas contribuirá significativamente para a organização do trânsito, a prevenção de acidentes e a segurança da população, proporcionando melhores condições de mobilidade urbana para todos;
Considerando que diante do exposto, e considerando a relevância dessa medida para a saúde pública municipal;
Diante da relevância da matéria e visando garantir um atendimento mais humanizado, eficiente e acessível à população lemense, solicitamos especial atenção do Poder Executivo à presente indicação.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de junho de 2026.
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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